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A execução de trabalhos em altura expõe os trabalhadores a riscos elevados, 
particularmente quedas, muitas vezes com consequências graves para os 
sinistrados. O uso de francalete é obrigatório e necessário na realização deste 
tipo de trabalhos e complementa a função do capacete na prevenção de lesões 
na cabeça.

Para resguardar o crânio de agressões, os trabalhadores devem usar capacete de 
proteção adequado aos riscos a que estão sujeitos, nomeadamente os devidos a 
choques resultantes da queda de objetos, de quedas em altura ou do impacto 
da cabeça contra um obstáculo ou ainda os devidos a fatores agressivos, tais 
como eletricidade e projeções incandescentes.

Edite Sanches

• HISTÓRICO DE SEGURANÇA

Iniciamos um novo contrato de Empreitada Contínua com a EDP Distribuição - a EC2015. Este é um contrato mais exigente.

Quero aqui fazer referência a algumas linhas, consideradas importantes, para ganharmos os desa�os deste negócio:

 - Temos de continuar a apostar na Segurança e Higiene no Trabalho cumprindo as regras e os procedimentos;
 - Temos de promover a disciplina contratual, entre as partes, e contribuirmos para um bom relacionamento com o cliente;
 - Devemos fomentar o espírito de entre ajuda e construirmos uma relação duradoura entre todos;
 - Devemos apostar na quali�cação e reconhecimentos dos nossos técnicos de modo a valorizar este nosso setor e garantir a   
    qualidade na execução.

A utilização cada vez maior das aplicações informáticas contribuirá decisivamente para o desmaterializar os processos e permitirá o registo 
atempado da informação. Este é um dos grandes desa�os que temos de ganhar para podermos assegurar a sustentabilidade de toda a 
cadeia de execução.

COLOQUE O FRANCALETE

Acidentes de trabalho provocam mais vítimas que os con�itos armados

Até ao dia 31 de Agosto de 2015 já contabilizámos 8 meses sem NENHUM Acidente de Trabalho. 
Costuma a�rmar-se que os acidentes de trabalho provocam mais vítimas que os con�itos armados em 
todo o planeta. Tal a�rmação fundamenta-se nos seguintes dados:

Situação em Portugal

Em Portugal na década de noventa do passado século morriam todos os anos uma média de cerca de 
300 trabalhadores por ano. Ocorriam cerca de 300000 acidentes de trabalho com alguma gravidade! 
Atualmente temos cerca de 250.000 acidentes por ano.

Situação na União Europeia 

Na EU morrem anualmente mais de 140 mil pessoas devido a doenças pro�ssionais e cerca de 9000 por acidentes de trabalho. 

Situação no Mundo

Segundo dados da Organização Internacional do Trabalho (OIT) todos os anos ocorrem em todo o mundo cerca de 270 milhões de acidentes de 
trabalho e 160 milhões de doenças pro�ssionais O número de mortos ultrapassa os 2 milhões todos os anos. Fonte: ACT
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O Decreto-Lei n.º 376/84 de 30 de novembro aprova o Regulamento sobre o Licenciamento dos Estabelecimentos de Fabrico 
e de Armazenagem de Produtos Explosivos, o Regulamento sobre o Fabrico, Armazenagem, Comércio e Emprego de Produtos 
Explosivos e o Regulamento sobre Fiscalização de Produtos Explosivos. O Artigo 30º, do Capítulo IV, refere que o emprego de 
produtos explosivos só poderá realizar-se por pessoal habilitado com a cédula de operador. No Artigo 35º está patente que 
todos os trabalhos onde se empreguem produtos explosivos devem observar-se todas as recomendações e normas usuais e 
o�ciais estabelecidas sobre segurança. 

A segurança na utilização de equipamentos de trabalho, pelos trabalhadores, nos locais de trabalho, é regulada pela Direti-
va Equipamentos de Trabalho- 2009/104/CE, de 16 de setembro que, a qual estabelece o conjunto de regras reguladoras da 
segurança no trabalho com esses equipamentos que têm como destinatários os empregadores. A legislação europeia está 
transposta para a nacional através dos seguintes diplomas: Segurança de máquinas: Decreto-Lei n.º 103/2008, de 24 de junho e 
Segurança de equipamentos de trabalho: Decreto-Lei n.º 50/2005, de 25 de fevereiro. 

.

A Autoridade para as Condições do Trabalho (ACT) tem em curso a campanha de Prevenção de Riscos Pro�ssionais em Máqui-
nas e Equipamentos de Trabalho. A iniciativa é justi�cada com o fato de continuarem a ocorrer acidentes de trabalho muito 
graves e mortais em Portugal envolvendo máquinas e equipamentos de trabalho, sendo quem em 2012, constituíram a primei-
ra causa de acidente de trabalho mortal, representando cerca de metade do total de acidentes mortais.
Algumas das situações de risco mais comuns detetadas foram a circulação de trabalhadores junto a equipamentos móveis, a 
inexistência de proteção das vias de circulação, e a falta de dispositivos adicionais em caso de visibilidade insu�ciente ou de 
meios de retenção dos condutores.

Prevenção de Riscos Pro�ssionais em Máquinas e Equipamentos de Trabalho

Assim, os operadores de produtos explosivos devem saber o que é necessário para preparar e conduzir uma operação em total 
segurança, com especial importância no que respeita à identi�cação dos potenciais riscos, ao conhecimento do fenómeno de 
rebentamento, das caraterísticas dos diferentes explosivos e acessórios e das condições de transporte, armazenamento e 
aplicação.
Os operadores de explosivos devem ter sempre em consideração que são os principais responsáveis pela segurança e que a 
segurança do rebentamento depende de todas as pessoas envolvidas na operação, devem ainda conhecer a legislação aplicável, 
bem como as instruções fornecidas pelos fabricantes no que respeita ao transporte, armazenagem e manuseamento em segu-
rança.

Uso de Explosivos


